





 INDICAÇÃO Nº 016/2026
AUTORA:   Selma Anzil da Silva 
DESTINATÁRIA: Secretaria Municipal de Assistência Social – Sra. Renata 

INDICA ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, a realização de campanha de emissão de Registro Geral (RG) nas escolas da rede municipal e estadual, no Município de Rosário Oeste/MT. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa assegurar o direito fundamental à identificação civil aos estudantes da rede pública, por meio da realização de campanhas de emissão de Registro Geral (RG) diretamente nas unidades escolares. Nos termos do artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal, a dignidade da pessoa humana constitui um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito, sendo a identificação civil instrumento essencial para o exercício pleno da cidadania. Ainda, o artigo 5º garante igualdade de direitos e acesso aos serviços públicos. O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) assegura, em seu artigo 15, o direito à liberdade, respeito e dignidade, bem como o direito à identidade, sendo dever do poder público garantir meios efetivos para sua concretização. A ausência do documento de identidade impede ou dificulta a participação dos alunos em atividades escolares, como jogos estudantis, viagens, programas sociais, além de limitar o acesso a serviços públicos essenciais. Considerando a grande concentração de alunos nas escolas municipais e estaduais, bem como o acesso à internet já disponível na maioria das unidades, a realização da campanha no ambiente escolar torna-se medida eficiente, acessível e de amplo alcance social. Ademais, a elevada demanda e as dificuldades enfrentadas pelas famílias para acesso aos órgãos emissores justificam a adoção de políticas públicas descentralizadas, que levem o serviço até a população.
[bookmark: _GoBack]A presente ação também possui caráter educativo, promovendo a cidadania e conscientizando os alunos sobre a importância da documentação civil desde a infância. 
CONCLUSÃO Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que, por meio da Secretaria competente, adote as providências necessárias para a realização da campanha de emissão de RG nas escolas, em parceria com os órgãos estaduais responsáveis, garantindo o acesso universal à documentação básica e promovendo cidadania e inclusão social. 


 Sala das Sessões, 10 de Abril de 2026.

 
Vereadora SELMA ANZIL DA SILVA
Câmara Municipal de Rosário Oeste – MT
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